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PREÂMBULO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

EMPREENDEDORISMO E DA CIDADANIA, inscrita no ÇNPJ N° 07.910.755/0001-72, com sede à 

Rua João Hipólito, S/N — Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, torna público que, 

realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 

administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 14/02/2025 

DATA LIMITF 

APRESENT;ÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 

19/02/2'025, até as 17h (no mínimo 3 dias úteis). 

FORMA DE 

PROPOSTA: 

'ENVIO DA 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no 

site da Prefeitura Muniçipal de Pacoti, na aba Transparência, 

em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta —

Lei 14.133/2021", e.após abrindo processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14.133/21 o 

meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no 

flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do município, disponível em: 

https://www.pacoti.ce.gov.br/acessoainformacao.php 

1.0 —DO OBJETO:: 

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO •DE ASSESSORIA TÉCNICA NO 

ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE CONTROLE 

SOCIAL VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, EMPREENDP JORISiviO E DA CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

1.2 Compõcm este Ed:t~:, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência; 

1.2.2 — Anexo II:  Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO: 

2,1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 

habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em 

seguida nos botões: "Licitações"-> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021". 
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2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. Estrangeiros que :.áo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e resr,'.nder ad'r.:-iistrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo dë atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 

2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais. de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando contr ação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçãó, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que 'mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação, do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravb ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que deyidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Se.:'edade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/20 14-TCU-Plenári i; e 

2.2.4, sociedades cooperativas. 
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3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E CIDADANIA, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Fonte de Recursos Dotação Orçamentária Elemento de Despesas 

1500000000 0701.08.122.0807.2.069 3.3:90.35.00 

4.0 — DO VALOR EST;rv!ADO: 

4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 

quinhentos reais). 

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba 

Transparência, em seguida nos botões: "Licitações"-> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após 

abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

6.0. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgándo-se pela sua desclassificação. 

6.1.1. O valor proposto relas Ikitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 

orçamento do Municíp:e nrevisto no edital 

6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 

endereço compléto deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as 

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, 

sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE/ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, •todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
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prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os s • os 

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 

g) A: proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 

mesmo desclassificado 

6.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

6.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 

legislação aplicável lei 14.133/21. 

6.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.2.1 con#iver vícios insanáveis; 

6.2.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.2.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.2.4 não tiverem sua xequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.2.5 apresentar dei  conformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.3 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.3.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.3.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

7.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 

AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N" 07.910.755/0001-72 - CGF N" 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

7.1 A proponente deverá apresentar a sua documentação de habilitação, na forma prevista no Anexo 

Termo de Referência del:ïio do pi?zo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1. Apresen: ada em :;;: ":nal, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
4 

7.2. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação junto a sua proposta de 

preços: I 

7.3. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Social, Técnica, Econômico Financeira 

8.0. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a' 

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada S  pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proa •, a. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada,.será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inic1ã1á a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO: 

9•1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

10.0 — DAS DISPOSICÕES GERAIS: 

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interes' público, decorrente de fato su/erveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Município aeverá anular o presente Edita, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 

149 da Lei Federal no 14.133/21. 
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10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo jusrd 

decorrente de fato. superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Pacoti (CE), em 14 de fevereiro de 2025. 

Júlio Cesar Uchoa Silva 

Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Empreendedorismo e da Cidadania 

s 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. Contratação de assessoria técnica no acompanhamento e execução das atividades dos 

conselhos de controle social vinculados à secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Social, Empreendedorismo e Cidadania do Município de Pacoti/Ce, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

ITEM DESCRIÇAO..DO ITEM ,. . . . . U~LD.  QTD. V. UNI : V. TOTAL 

1 

ASSESSORIA TÉCNICA NO ACOMPANHAMENTO 
E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
CONSELHOS DE CONTROLE SOCIAL 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
EMPREENDERISMO E DA CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE PACOTI/CE 

MÊS 12 R$ 4.375,00 R$ 52.500;00 

1.2 A contratação s efetivada por meio de termo de contrato; 

l.3 DO FL'NDAM o LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
1.3.1 assessoria técnica no acompanhamento e execução dás atividades dos conselhos de controle 
social está fundamentado no inciso II do ár`t: 75 da jei .14.133/2021 que dispõe sobre a dispensa de 
licitação para contratações de serviços e compras, 'Resolüção 057/2023 e Estudo Técnico Preliminar 
acostàdo aos autos. 

2 JUSTIFICATIVA E. OBJETIVO RA CONTRATAÇÃO 

A contratação da assessoria técnica para acompanhamento e execuçãq das atividades dos 
conselhos de'có.ntrole social vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Empreendedorismo e da Cidadania do município de Pacoti/CE se faz nebessária para garantir. a 
efetiva participação da sociedade civil na gestão pública. Os conselhos de controle social são 
instâncias fundamentais para o exercício da cidadania e para o controle das políticas públicas, sendo 
essencial contar com uma assessoria técnica especializada para orientar e apoiar as atividades 
desses conselhos. 

Além disso, a presença de uma assessoria técnica qualificada contribui para a transparência e a 
eficiência na gestão .dos recursos públicos, uma vez que auxilia na elaboração de relatórios, na 
análise de indicadorés e na avaliação das ações desenvolvidas pelos conselhos. Dessa forma, a 
contratação da assessoria. técnica se justifica coiro uma medida que visa fortalecer a participação 
social, promover e a eficiência na gestão pública, e garantir a efetividade das políticas 
sociais implementadas r município de Pacoti/CE: 

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS: 

Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6°, XIII da 
Lei 14.1.a3/21). 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm natureza de serviços 
comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso 
XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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Para A cóntratação da assessoria técnica para acompanhamento e execução da 
conselhos de controle social vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, DesenvolJ>rq ~Q

al, 
Empreendedorismo e a Cidadania do município de Pacoti/CE, os requisitos mínimos a serem 
atendidos pela, contr ie são: 

1 - Suporte Técnico e.Normativo 

• Conhecimento detalhado sobré a legislação aplicável às consultas de controle social. 

• Capacidade de análise e aplicação das normas para fortalecer a atuação dos conselhos. 

2 - Experiência e Qualificação Profissiónal 

• Comprovação d'e experiência na. assessoria a conselhos de controle social ou em áreas 
correlatas de participação e fiscalização da gestão pública, 

3 - Gestão Documental e Relatórios Técnicos 

• Produção de atas, pareceres, relatórios e outros documentos necessários para a formalização. 
das decisões dos conselhos. 

• Organização e manutenção de registros das reuniões e atividades realizadas. 

4 - Transparência e Prc3 tação de Contas 

• Garanto dc pr~ -ossos transparentes por meio de divulgação de informações e documentos 
dos conselhos. 

• Produção de relatórios detalhados que demonstram o impacto das ações realizadas. 

5 - Reuniões Técnicas e Acompanhamento 

• Organização e participação nas reuniões periódicas do Conselho Municipal de Assistência 
Social para orientar, esclarecer dúvidas e fornecer informações técnicas. 

•. Preparação de relatórios e documentos necessários para as reuniões, garantindo que as 
discussões sejam bem fundamentadas e baseadas em dados precisos. 

• Disponibilidade, para reuniões extraordinárias, quando necessário, para resolver questões 
urgentes ou não previstas. 

s 

A observância desses requisitos é indispensável para assegurar que os serviços prestados atendam 
aos padrões de qu&idade e conformidade exigidos pela administração municipal. 

6 - Requisitos de habilitação: 

Deverá ser apresentada a documentação mínima exigida pela Lei n°14.133/2021, para a habilitação: 
a) Jurídica; : 
b) Fiscal, Social e Traba n:sta; 
c) Econômico-Financei, , 
J) Técnica. 

5JNFORMAÇQES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
5.1:1 Os serviços serão executados em local a ser definido em comum acordo com a Administração, 
devldamenté designado na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO emitida pela órgão demandante. 
5.1.2. Forma de execução, acompanhamentp e fiscalização da prestação dos serviços: 
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1.1.1.1. A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada, de a'b cor'a
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, 
pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados. 
5.1.2.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamentq'., 
5.1.2.3 A presença da scalizacção do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
5.1.2.4 Caberá ao S » O1 designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as. exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente ora de espécificação. 
5.2. Prazo para início 
5.2.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada 
à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.2.2 A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA 
DE EMPENHO deverá ser executado mensalmente. 
A contratação da assessoria técnica para acompanhamento e execução das atividades dos 
conselhos de controle social vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Empreendedbrismo e da Cidadania do município de Pacoti/CE, da Prefeitura Municipal De Pacoti- 
Ce. Esse serviço incluirá as seguintes atividades: 

Assessoria e orientação aos co.ns&hos téçni'cos de controle social, garantindo o adéquadb 
funcionamento e cumprimento de suas atribuições legais; 
Apoio ná elaboração de relatórios, pareceres e documentos técnicos que subsidiem a tomada 
de decisões e a transparência na gestão dos conselhos; 
Acompanhamento e monitoramento das ações dos conselhos, auxiliando 'na análise de 
indicadores e n' ,avaliação da efetividade dás políticas públicas 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
a. Os serviços poderáb. ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
b. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. V 
c. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 
pelo fIsca/:do contrato. ' 
d. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e', caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamentó da despesa, indicará 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções. 
e. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízs resultantes da incorreta execução do contrato, 
f. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
g. O. acomnanharr ito e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
~cnformidade da prc^: ,' ̂ o dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais`r .~ee'n rÍtes 
da Contratante, especiàlmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 
h. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução rios.serviços e do contrato': 
i. A verificação da'  adequação da prestação do serviço deverá ser 'realizada com base nos 
critérios previstos neste termo de Referência. 
j. O` representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fel:cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto'nos § •1° do art. 117 da Lei 14.133/21. 
k. O descdmprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no 
art, 137 da Lei 14.133/21. 
I. A fiscalização de que trata esta cláiiisula não exclui nem reduz a résponsabilidade da 
Contratada, 'inclusive perante terceiros, por qualquer irregúlaridade, ainda que resultante de 
imperfeições. técnicas, v; pios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, hâo implica em cdrresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade' com o art. 117 da Lei 14.133/21. 

.PAGAMENTO 
m. O pagamentb será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por 
parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos das 
Leis n° 4.320/1964. 
n. O pagamento será realizado através'de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
o. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
p. Justificamos a n'o adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. .75, § 4°, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
q. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrató. 
8.5.2. No caso de atra:,;; pelo Contratante,, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre i :ermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante ap.icação . ::.d;co IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
3.3.1. Quandó houver glosa parcial do objeto, o éontratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal óu fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatúra 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais çamo: ' 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o períódo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e. 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6.3. Havendo erro na' apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. .'Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização'da.situação, não acarretando .qualquer ônus para o contratante; 
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8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com • • 1a = •a 
regularidado f scai, cc. , .ovada por meio de consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta-aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
8.6:7: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os re~eios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
$.6.8. Persistindo aX►legularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. e ` 
8.6.9. Havendo a efetiva execúção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais. . 
87. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8,8. Independentement io percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuaise:iDbelecidos na legislação vigente. 
8.9. O contratado rei .rmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 20'06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto; o pagamento 'ficará condicionado à apresentação de.comprovação, por 
meio dé documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre~risto na referida Lei 
Complementar. 

9. DA VIGÊNCIÁ bO CONTRATO • 
Vigência: O prazo de vigência a partir data da assinatura do contrato até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base rio artigo 107, da Lei 
14.133/21. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; • 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo rara a sua correção; 
Pagar à Contratada o «~ or resultante da prestação do serviço, no prazo e. condições estabelecidas 
no Termo de ReferênH Projeto Básico e seu≤ anexos; 
Efetuar as retenções «iüutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 
no que couber. 
Não praticar atos de ingerFncia na administração da Contratada, tais como: 

i.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da .contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

ii.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
iii.Considerar ms trabalhadores' da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
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Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviço ~• • \- • do 
contrato; 
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
Fiscalizar b cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida; pelo art. 26, da Lei n° 14.133/21. 
A reparação dos vícios' "erificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contràtã^:e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Conttatada deverá prestar os serviços objete desta dispensa em conformidade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor 
do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, instrumentos 
estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito,• 
independentemente de transcrição. 
1`1.2. Manter durante,toda a execução do objeto contratúal, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; . 
11.3. `Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
1'1.3.: Pagar seus empregados nó prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta oú indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contràtados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficançlo excluída qualquer solidariedade da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICCIPIO DE PACOTI:por eventuais 
autuaões administrativ,-s e/oü judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas cbrigações, não se transfere a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E Hr;\NÇAS ; ' 
11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.5. Responder, peçuniaríamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município o.0 terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e, terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus` empregados, 
prépostós ou contratados. 
1 8. Diligenciar para que os serviços, objeto deste Termo,, sejam executados nas.,datas e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi. solicitado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. - As despesas decórrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Fonte de'Recursos 

1500000000 

Dotação Orçamentária 

0701. 0$.122.0$07.2.059 

Elemento de Despesas 

3.3.90.35.00 

i DA GA.~CANTlA; 
13.1. Ó CONTRATADO substituirá sem qualquer ônus para o Órgão Solicitante, as partes, 
componentes, acessórios. u mesmo as unidades, por completo que apresentarem defeito na 
=xacuçãp dos serviços. 
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO: 
14.1. A CONTRATtDA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente Contrato de 
acordo com o §2°, rtigo 122 da Lei 14.133/21. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Mapeamento'de Riscos: O gerenciaménto dos riscos da contratação aplica-se aos casos em 
que a contr„atação se efetivar por Termo de Contrato, conforme Anexo I deste Termo de Referência; 
15.2. Do aviso de Dispensa de Licitação O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme 
art. 75, inciso I e lI, §3°, da lei n. 14,133/21, onde as contratações de que trata o I e II do caput do 
artigo serão preferencialmente precedidas' de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Adminis ação em obter propostas adicionais dê eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a propost' mais vantajosa. 

15.3. São anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO I: Documentação da Empresa"a ser contratada acompanhado da declaração que o 
fornecedor escolhido par•G a contratação de pequeno valor é Micrôèmpresa/Empresa de Pequeno 
Forte (ME/EPP); y 
b) ANEXO II: Minuta do Contrato; 

• •,I

~ . 
Pacoti (CE) em 05 dg fevereiro de 2025 .~ . 

` A ~ 4Vyo!j k j 

( Júlio Cesar Uchoa Silva , 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal do Trabalho; Desenvoivimento Social, Empreendedorismo e da Cidadania 

PAÇO DO GOVER O MUNICIPAT_ 
AVENIDA CORONL JOSÉ CICE: O SAMPAIO - N° 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755f0001.72 - CG- :' 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDq*DA NOSSA GENTE 

ANEXO i - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA:A SEhtiCONTRATADA 

BILITA'ÇÃO; U.RÍDICA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica Cartão CNPJ; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, dpcumentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
IUcrativos. Quando se Matar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Gértificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 
cr Cópia cia Cédula de Içentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

tEGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Ccomproyação de REGULARIDADE Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão 
Ôonjurita Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Comprovação de REGULARIDADE pára com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual 
c) Ccomprovação de REGULARIDADE para com a Fazendo Municipal através da Certidão Negativa 
de Dét~7to do Município `=ede da Empresa (CND Municipal); 
d) Certidão Negativa n% Débitos junto ao FGTS; 
. ertidão Negativa ut Débitos Trabalhistas (CNDT); 

QUALII+ICACÃO TÉCNICA , . 
a) Apresentação de 01 (pm) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove já ter p' stado 

os serviços constantés do objeto desta, licitação, bem como se foram cumpridos os prazos 
estabelecidos e o grau toe satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica d&direito 
público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 
31 da Lei n° 8.666/93) em data não superiora 30 (trinta) dias. 
ai) No caso de certidão positiva de recuperação judicial oú extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o. respectivo plano de recúperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.° 11,101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação: devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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ANEXO II: MINÚTA - TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N° 
PROC. ADM: N°t 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE. SI O SECRETARIA DO 
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
EMPREENDEDORISMO E CIDADANIA COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

A SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E 
CIDADANIA , pessoa juridic? de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
n7 x10.755/000' 

_~ L 
, co sde na Av Coronel José Cicero Sampaio,- N°663 Centro, Cidade de 

F'acoti, Estado do Ce2° , CEP 62.770-000, neste atb representado pelo (a) Ordenador (a) de 
Despesas, Sr. (a)  , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°.  
localizada à Rua , n° , Bairro  Cidade de , Estado do 
CEP , neste ato representado pelo (a) Sr. (a)  , portador (a) do OFF 
n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATÓ mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Proce o de DISPENSA DE LICITAÇÃO, m conformidade com a Lei Federal N° 14,133 — Lei 
de Licitaçõ s e Contratos Administrativos, devidamente autorizado pelo (a) Exmo. (a) Sr. (a) 
Ordenador '(á) de Despesas da SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
EMPREE.ND:EDORISMO E CIDADANIA, nos termos do art. 75, inciso II e art. 176 da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1: Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO 'DE ASSESSORIA TÉCNICA NO 
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE CONTROLE 
SOCIAL VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, EMPREENDEDC) ISMO E CIDADANIA DO MUNICÍPIO. DE PACOTI/CE, conforme 
esnA~ificações a seguir. 

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO' 
3.1. valor, mensal 'a ser pago R$ ( ), valor total da presente 
avença é ̀ de R$ ( ), a ser pago em conformidade com a 
execução dos serviços no período respectivo, de acordo com as dotas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor a despesa, acompanhadas das Certidões Conjunta da Receita Federal e 
FGTS, todas atualizadas, observadas' . condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. 'IR. TOTAL 

t • . VALOR TOTAL. 

3.2. O valor do~presente Contrato não Será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
de súá contrafação, .hipótese• ná qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. . 
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3.3. REEQUIL(BRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevi 
previsíveis porém de con quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuç 
ajustado, ou aindG, em c o de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo sonde 
reste demonstrada tal.situaçãoe:termo.aditivo,.ser restabelecida a relação que as.partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos. do .contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 124, II, "d" da L Federal n.° 14.133/21. 
3.4 - Independentemente de declaração expéssa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesasnecessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1 O Contrato resultante da presente contrataço terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e fU mas previstos na Lei nº 14.133/21, de '° de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio às falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente . 
para as providências cabíveis; 
5.3. Notificar a Contratada p.cr escrito da ocott~ência de eventuais imperfeições no curso da execução. 
dos serviços, fixando prazo rara a sua corré.t o; 
5-A. Pagar à Cõntratadá o valor resulta'. da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência/Projétóï E3ásico e seus anexos; 
5.5. Efetuar as retenções tributárias devi fas dobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. `, ' • 
5.6. Não praticar atos de ingerência na adtninistração da Contratada,  tais como: 
5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar.-se somente 
aos prepo'stos ou responsáveis por ela indiicadbs, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços recepção e apoio ao usuário; 
5.6.2. Direcignar a contratação de pessoas pará trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável p  contratação, especialmente para efeito de concessão dé diárias e 
passagens. , 

5.7. Fornecer por escrito as informações r tessárias para ó desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
5.8. Realizar avaliações periódicas da qua.lidad ,dos serviços, após seu recebimento; 
5.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
5.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pele: art. 26, da Lei n° 14.133/21. 
5.11. A reparação dos vícios, verificados demo, do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegu àdõ à Contratãrite no art. 12 da`Lei n° 8.078/90 (Código de Defésa do Cons,úmidor). 

5.12. 'Fiscalizar'o cúmprimentó dos requisitos legais quando a contratada houver se beriéficiado da 
preferência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DÁC CONTRATADA: . 
6'1. A'Córitratada deverá prestár'os serviços ;o'b'jeto desta dispensa em conformidade com, o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com' o teor 
do termo' d.g referência e em observância aos ditame,S dá Lei Federal n° ,14.133/21,. instrumentos 
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estes que fazem parte in grante.dstè Termo de Referênçiá°para todos os efeitos legais 
independentemente de transcrição:, 
6.2. Manter durante toda a execUçá . do objeto, contratual; em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas .ss condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 
6.3. Utilizar profissionais devidamente hàbilitados'ná.' xecuçãb do. objeto contratual; 
6.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em Iéi, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as com.: ;buiçõCs previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de tra:alho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade dá SECRETARIA DO 
TRABALHO, DESENVCLViMENTO, SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E CIDADANIA DO 
MUNICIFIO DE PACOTI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 'uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se :transfere a 
SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EMPREENDEOORISMO E 
CIDADANIA DO MUNICIPIO DE PACOTI; 
6.5. 'Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao psgament'6 dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto dá CONTRATO; 
6,6. Responder, pecuniariamente, por todos os dános e%ou prejuízos'que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
6.7. r espeitar as normas de segurança e m&diciha do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho eiegislação artinente; 
5.8. Responsàbil~zar-sa perante.. os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
even:túa~s danos ao meio ambiente causados por ação óu omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
6.9. Quando solicitado a prestaçãQ,dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar sua execução 
de acordo comas especificações discriminadas pela CONTRATANTE, a qual fica restrita de solicitar 
os serviços coriforrne os descritos na tabela colacionada e éspecificações detalhadas no item 1 do 
presente Termo, 
6.10. Diligenciar para que os serviços, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 
estabelecidos pela CONTRAr ANTE de 'acordo com o que foi solicitado. 
6.11: Referente a Prestaçãt: dos serviços, a Contratada deverá da seguinte forma: 
Diagnóstico Inicial: . 

Realização de um levantamento detalhado das necessidades e especificidades do município, 
incluindo análise das informações cadastrais, trabalhistas e previdenciárias. 

Identificação de pendências, inconsistências ou erros em obrigações anteriores, para adequação 
e régularização. . 
2, Planejamento das Atividades: 

Definição de cronograma detalhado para execução dos serviços, alinhado aos prazos legais 
estabelecidos para as obrigações.de GFIP, FGTS e PASEP. 

Elaboração de plano de trabalho, destacando as etapas, responsáveis e ferramentas necessárias 
para a realização das ativi- ~3des. 
3. Execução dos Serv4çc Técnicos: 
a~ Elaboração e 1 rar, .!m.,:ao de GFIP: 

Preenchimento da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à' Previdência Social (GFIP), 
com base nos dados fornecidos pela adçninistração. 

Ve,,rrificação de conformidade com a legislação vigente e envio so sistema correspondente dentro 
do prazO. 
b)' Cálë jIo e Recolhinhento;dó:'FGTS:: , ' ' 1 . 

Cálculo dos valores"dé FGTS devidos aos servidores) públicos municipais, conformé normativas 
aplicáveis. • 

; .eraçãq das g iias'de re,ca~himento é orientação para o pagamento. 
c)::Gestãodo PASEP: 

14antifiL~ação 'do; serviwsores eleg.íveis e dos valores devidos ao Programa" • e' Formação do 

Patr'imônip do Serv~ior Público.,''
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Transmissão das informações ao sistema competente, assegurando conformidade é reg 
4,. Suporte Técrlicp'e Consultoria Contínua: 
' Dtsponibiliz'a ão dé atendimento _técnico para esclarecer dúvidas e fornecer orientações à equipe 

inferna da Secretaria. 
Átuaüzação constante sobre iterações normativas e instruções regulatórias que impactem os 

serviços. 
5. Monitorame.n e.A.ju ~ç s: 

Revisão periódica das informaçõestransmitidas para assegurar consistência e conformidade. 
Correção imedata de eventuais inconsistências identificadas. 

6. Capacitação e Transferência de Conhecimento: 
Realização de treinamentos para a equipe interna, abordando as rotinas administrativas e 

melhores práticas relacionadas à GFIP, FGTS e PASEP. k 
Fornecimento de materiais didáticos e relatórios explicativos para facilitar a compreensão dos 

processos. 
7. Relatórios 'e gestação de Contas: 

ApresentaçãR de relatórios detalhados com o registro' das atividades realizadas, resultados 
alcançados e pendências solucionadas. 

Disponibilização de docur-antação comprobatória do cumprimento das obrigações legais. 

CLAUSULA SÉI) A DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercida pelo (a) servidor (a) 
  da SECRETARIA D'O.TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
EMPREENDEDORISMO E CIDADANIA, especialmente designado para esse fim pela contratante, 
na forma dos arts. 117 e 140 da Lei n° 14.133 de 2021. 
7.2. O representante da :ntratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
c ntrole da eALcuçáo d:.:.. serviços e do contrato. 
7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço de locação deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência e neste contrato. 
7.4. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Artigo 47 da Instrução 
Normativa SG/MPDG 05/2017. 
7.5. O fiscal óu gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável' para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Artigo 125 da Lei 
14.133/21. 
7.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido ro Termo de Referência, na proposta e neste instrumento contratual, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
7.7. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§ 10, 2°, 3° e 4° .do Artgo.117 da Lei 14.133/21. 
7.B. O descumprimentó{.tõtaJ ou parcial das dais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA': ensejara aplicação de san pés administrativas, previstas neste Termo Contratual 
e na'iggislac~ão vigente, :pc:~endo cuir`ninar em 'rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 137 
e 139'dà Leì 14 1.33/21. 
/.9. , Caberá,; aos .fiscais uo ,contrato atestar a realização dos serviços executados, mediante, a 
onfierência da Nota Fiscal, dos'R 1atórios apresentados pela Contratada e suas próprias anota óës 

e controles, encaminhando em segtíida toda a documentação para pagamento. 
710. Em caso de não conformidade da Nota Fiscal ou dos serviços executados, 'o fiscal 'deverá 
devolver a Nota Fiscal à Contratada pararas devidas correções ou notificá-la ddás inconformjçfades 
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r•, 
observadas quanto aos serviços executados, ficando o' pagamerto condicionado à reg 
Nota Fiscal ou dos seryços pendentes. 
7.11. O recebimento dias serviços mediante atesto nas Notas Fiscais nãd'exclui a responsabilidade 
civil pila solidez e segurança do serviço, riem ético-profissional pela perfèita exeoução dos serviços,. 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo contrato. 7 
7.12. A fiscalização de que trate esta cláusula não exclui nem 'reduz a rëponsabilidade da 
CONTRATADA,. inclusive pyranteterceiros, por qualquer irregularidae, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vïçio redjbitórios, ou emprego de material inadegç~ado ou de qualidade inferior 
e, ris ocorrência desta, n ini líca em corresponsabilidade-. da contratante ou de seus agentes e 
propostos, de conformidade cor1 o Artigo 120 da Lei 14.133/21. ti
7.13. Quaisquer tributos, .,jstos 5 despesas diretas ou ind Vetas omitidos na proposta, apresentada, 
ou incorretamente cotadc:;, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo considerados 
neitos de acréscimos, ç vcndo o.serviç,o ser executado à Contratante sem ônus adicionais; 
7.14. A Contratante não se responsabiliza por quaisquer tipos de 'obrigações contraídas pela 
Contratada, que venham impedir o cabal cumprimento das obrigações .avençadas. 
7.15. I.o caso de perdas e danos ou prejuízos de qualquer natureza, causados pela Contratada ou 
por gd Iquer de seus empregados ou prepostos, ou ainda; por pessoa a éla vinculada, ficará a mesma 
respor sabilizada pela reparação total da perda, dano o.. i prejuízo a que der causa, 
independentemente de ação civil ou criminal pertinente. '. , 
7.1'6. A: Contratada manterá a Contratante isenta das reclamações trabalhistas que forem ajuizadas 
pelos seus prestadores de serviços ou empregados, arcando com o ônus direto e indireto de eventual 
condenação, obrigando-se a restituir à Contratante, de imediato, as despesas que porventura vier a 
despender. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A Contratada fica .obrigada a aceitar; nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conformeo disppsto no art. 125, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias a baixo 
especificadas: 

Fonte at :recursos Dotação' 
Orçamentária 

Elemento de 
Despesas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO: < 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequénte ao adimplemento da 
obrigaç e encaminhamento da documentação tratada neste subitem,.observadas as disposições 
no termo de referência, através de crédito na Conta Bancária do prestador de serviços'ou através de 
cheqúelnorrlinal , de acordo com os valores contidos ria proposta de preço vencedora. , 
10.2. Na,Hipátese de antecipação ou atraso de pagamento, será devi a a atualização, monetária do 
valor faturado em 003%, sobre o valor da prestação vencida, por çàda dia, de atraso ou de 
antecipação. 
10.3. Por ocasião da realização da prestação de serviços o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
SECRETARIA DO. TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E 
CIDAQANIA , com endereço à Rua João Hipólito, S/N, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do 
Ceará, CEP 62.770-000, rir ;,,rito no CNPJ/MF sob o n.° 07.910.755/0001-72, acompanhado da 
seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e 
Trabaphistá do contratado, todaa atualizadas, observadas as condições dia proposta. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIï ryEIRA•- DA EXEÇUÇÃO E DO RECEBIMENTO::" , 
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11.1 A execução dos serviços será dé forma parcelada ou integral, após a assinatur 
contratual, de acordo còm a Ordem de Serviço e disposições no termo de referência, sendo .. - o 
de execução conforme cronograma a ser definido pela. Contratante. 
11.2. O objeto deverá ser exeéutado nos locais indicados na Ordem de Serviço; 
11.3. Os serviços dr iierào atender aos dispositivos das legislações vigentes e pertinerites ao objeto. 
11.4. Os estimativos,relacionados não geram qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo o 
Município promover.'a prestação dos serviços de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. 
11.5: Executado o serviço pele adjudicatário, definitivamente, após a véïificação da .qualidade e 
quantidade do serviço e . consequente aceitação, o recebimento do:i jeto se dará mediante 
recibo/atestado aposto no próprio documento de cobrança, ou por méi& e ter'nõ de recebimento, 
conforme o caso e a critério da Administração, em prazo não superior a cinco dias úteis. 
11.6. A Contratada substituirá sem qualquer ônus para o Órgão Solicitante, ̀ ós serviços por completo 
que estiverem em desacordo com as especificações deste termo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA: 
12.1. O CONTRATADO si, bstituirá sem qualquer ônus para o Órgão Solicitante, as partes, 
componentes, aceSsório~; ' u mesmo as unidades por completo que apresentarem defeito na 
e"ocução dcÇ ti.erviçcs. 1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: r
13.1. Caso o CONTRATADO ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução' do Contrato, comportar-se de modo iiidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio dá citação e' da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prezo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes,da punição ou até que seja promovida' a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no termo de 
contrato e das demais cominações legãis. 
13.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do gontrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei n.° 14.133/21, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na contratação; • 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das serviços da • 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de°Arrecadação Municipal— DAM, a serpreenchido de 
acordo com instruções for;e:idas pela Contratante); 
a} da 1% (um ror centc ab; e o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na execução 
aos serviços éu indispc, i lidade do mesmo, Limitada a 10% dó,nlesmo valor; 
de 2% (dois por cento) sobre o valor c.ontratual.tgtal do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não .e'specificada nas demais alíneas deste inciso; aplicada 'em dobro na 
reincidência; 
de 5% (cinco por cento) dó Valor contratual total do exercício, péla recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado na execução dos serviços, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à datada comunicação formal da rejeição;
Ill — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Pacoti, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV — declaração de inidonei ade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos dete inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a validade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos 
resultantes e depois de de, . ?o o prazo da sanção aplicada/com base no inciso anterior. 
133 No processo.rçi&apli ode penalidades e assegurado o, direito ao contraditório e à ampla 
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defesa, garantida nos pr zos de 5 (cinco) dias ;úteis para as sanções ,previstas nos irnc 
do item 13.2 supra e 10 (dez), dias corridos para a sanção prevista no inciso IV'do mes 
13.4 O valor da multa apl, ada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinc 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou'depositado, será 
automaticamente desco-iac:c do pagamento; a que a Contratada fizer jus. Em; caso de inexistência 
ou insuficiencie de crédito iyContratada, o vslordevido será cobrado administrativamente ou inscrito 
corno Dívida Ativado M~ ~ :.oio e cobrado mediante processo:de execução fiscal, com os encargos 
correspondéntes. . 
13.5 As sa ições previstas nos incisos III e fV do item 13.2 supra, poderão. iã t aplicada à empresa 
que, em razão d ontrato objeto deste instrumento contratual: 
I — praticarem at ilícitos, visando frustrar os objetivos desta contratação; 
II — demonstrare não possuir idoneidade para contratar coma Administraçãó Pública, em virtude 
de atos ilícitos pr cados; y 
Il l — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por rr~eios Dolosos, fraU de,fiscal no recolhimento 
de quaisque,tributos. 1 
13.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item '13.2 supra poderão ser: aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadò no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
13.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do. prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

Mz Ç4 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - Este contrato poc iá ser extinto de conformidade com o disposto nos art's. 137 a 139 da Lei 
no 14.133/21; 
14.2- Na hipótese. de ocorr à rescisão administrativa prevista no art. 138, incisd I, da Lei nº 
14,133/21, à Contratante s c assegurados os direitos previstos no art, 139, incisos I a IV, parágrafos 
1 a 2º da Lei citada: 

'A Y 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO O,U CESSÃO DO CONTRATO 
15.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente Contrato de 
acordo como §2°, artigo 122 da Lei 14..133/2!1. , 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD` 
16.1 As partes deverão cumprir a. Lei n° 13.709, de 14 d~ agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
16.2 Os dados dbtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a bolai-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros do :dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei µ. . . . 

• 

16.4 Administpção ,deverá ser informada no p' d deP 5 (cinco) dias úteis sobre todos os . 
contrar"o de suboperaçáo miados Ou qqe venham a: celerados pelo Contratado. 
16.5 1  rminado o tratrr-tinto dos dados nos term ~db:art. 15 da LGPD, e dever do contratado 
eiiminejIo& o :; co; - ' s hipóteses do arf e .1$1 '; L•GPD, incluindo aquelas em que houver 
necçssidade de guarda de dowumentação para fins dê comprovação do cumprimento de obrigações 
legais; ou contratuais e some;rte enquanto não prescritas essas obrigações. 
IL.6 É :detiver do contratado orientar e treinar seus ̀;th ipregados sobre os deveres, requisitos e 
r~sponsabilìdades decorrentes da LGPD. A 
1`6.7 O Contratado deverá exigl,r e suboperadores'e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecérldb integralmente resppnsável por garantir sua observãncia. 
1~.8 O Contratante poderá réálizar dili~êricia para ,aferir: o cumprimento dessa cláusula, devefldo o 
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Contratado atender .próntan (;nte eventuais pedidos de comprovação formulados. 
16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusui ada te, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. :t , 
16.10 Bancos de dador¢ formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se ,proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
16.11 Os referidos ban'c s de dados devem, ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reútiiizeção th -.ses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.12 O contrato este'suj eito .a :ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela àutoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, evitadas na formada .LGPD. . 
16.13 Os contratos e convênios de que trata _o'§ 1.° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DI~POSICOES FINAIS 
17.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
17.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele a13sumidas, todas as'condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação. . 

CLÁUSULA DÉCIMA ÓITAVA — DO FORO 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Pacbti, Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramentéacordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias,, jara que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacoti - Ce, _ de de 2025 

CONTRATANTE 
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ANEXO II -

MINUTA DA PROPOSTA 

A SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

EMPREENDEDORISMO E CIDADANIA 

Razão.~ocial: 

CNPJ b: 

Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados(as) Senhore, :is), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 

com o PREÇO GLOBAL de R$ 

)• ( 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá vali . de por 60 (sessenta) dias. 

 /CE, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

Responsável Legal 
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